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RETIFICAÇÃO PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO TERMO DE 
FOMENTO nº 03/2023

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições nos 
termos do artigo 81 da Lei Orgânica n º 01/2000, retifica texto referente à publicação do Extrato do 
Termo de Fomento nº 03/2023, realizado em 22/11/2023, a saber:

Onde se lê: SUBSCRITORES: ELIZABETE DE ALMEIDA TEIXEIRA TÓFANI (Presidente 
OSC), JÚLIO CÉSAR CESÁRIO DE SOUZA (Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
e Cidadania)

Leia-se: Onde se lê: SUBSCRITORES: ELIZABETE DE ALMEIDA TEIXEIRA TÓFANI 
(Presidente OSC), JÚLIO CÉSAR CESÁRIO DE OLIVEIRA (Secretário Municipal de Desenvol-
vimento Social e Cidadania)

PORTARIA Nº 72/2023 SMDSC
Dispõe sobre a Designação do gestor para fiscalizar e acompanhar o andamento das parcerias 

celebradas entre o Município e as Organizações da Sociedade Civil- OSC, dentro das Políticas de 
Direitos da Assistência Social.

 O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica nº 01/2000 e considerando o disposto na Lei Federal nº 
1.319/2014 e o Decreto Municipal nº 3.315/2018, Resolve:

Art. 1º Revogar a nomeação da servidora Sandra Maria Mendes, matrícula nº 36773 como Ges-
tora da Parceria celebrada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e a OSC Creche 
Comunitária Senhora da Paz, por meio do Processo Administrativo nº 06/2022 - Termo de Fomento 
nº 02/2022, designada pela Portaria nº 70/2023 SMDSC.

Art. 2º Designar o servidor Matheus Oliveira Maia, matrícula nº 37872, para representar o mu-
nicípio perante a Organização da Sociedade Civil- OSC Creche Comunitária Senhora da Paz, tor-
nando-se Gestor de Parceria celebrada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e a 
referida OSC, por meio do Processo Administrativo nº 06/2022 - Termo de Fomento nº 02/2022, no 
âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Luzia, 23 de novembro de 2023

 

 Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, AGRICUL-

TURA E ABASTECIMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Nos termos e em conformidade com os dispositivos legais e regulamentares vigentes, faz-se 
público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agri-
cultura e Abastecimento analisou e julgou os Autos de Infração abaixo especificados, proferindo as 
seguintes decisões:

AUTO DE INFRA-
ÇÃO

INFRAÇÃO AMBIEN-
TAL AUTUADO DECISÃO DE 1ª 

INSTÂNCIA

Auto de Infração nº: 
066/2022*

Intervenção em Área de 
Preservação Permanen-
te – APP sem autoriza-
ção do órgão ambiental 

competente, por meio de 
construção em alvenaria 
a menos de 30 (trinta) 

metros do curso d’água.

Geone Cristian 
Lourião

Autuação Parcialmen-
te Procedente

Termo de Embar-
go/Suspensão nº: 

017/2020**

Intervenção em Área de 
Preservação Permanen-
te – APP sem autoriza-
ção do órgão ambiental 

competente, por meio de 
construção em alvenaria 
a menos de 30 (trinta) 

metros do curso d’água.

Geone Cristian 
Lourião Autuação Procedente

Observação: *Fica o (a) Autuado (a) intimado (a), no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a oferecer 
defesa administrativa, caso queira, contra o respectivo auto de infração, contados da data da ciência 
ou promover o pagamento da (s) multa (s) cominada (s), no mesmo prazo, conforme Art. 98 do 
Decreto Municipal 4195/2023.

** O autuado poderá apresentar defesa escrita dirigida ao órgão ou entidade responsável pela 
autuação, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da autuação, sendo facultada a juntada de 
todos os documentos que julgar convenientes à defesa. A Defesa deve conter os requisitos expressos 
no Art. 106 do Decreto Municipal 4195/2023.

 

Santa Luzia, 23 de novembro de 2023.

 

Wagner Silva da Conceição

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento
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